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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

DECISÃO Nº 28.2021.CPL.0686370.2021.005038

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO INTERPOSTO AOS TERMOS DO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2021-CPL/MP/PGJ,
PELO SENHOR GUSTAVO DELMIGLIO , REPRESENTANTE
DA EMPRESA ORLEANSTUR, EM 27 DE AGOSTO DE 2021.
PRESSUPOSTOS LEGAIS: LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR,
A EXISTÊNCIA DE UM ATO ADMINISTRATIVO E
FUNDAMENTAÇÃO, ATENDIDOS. TEMPESTIVIDADE.

 

1. DA DECISÃO
 
Analisados todos os pressupostos de admissibilidade e os aspectos objeto da peça

dirigida, esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 13, § 1.º do
ATO PGJ N.º 389/2007, decide:

 
a) Receber e conhecer o pedido de esclarecimento apresentado pelo Senhor GUSTAVO

DELMIGLIO , representante da empresa ORLEANSTUR, aos termos do edital do Pregão Eletrônico n.º
4.024/2021-CPL/MP/PGJ, pelo qual se busca a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços em agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação e remarcação de
bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, para atendimento das necessidades do Ministério
Público do Estado do Amazonas / Procuradoria-Geral de Justiça , posto que tempestivo. 

 
b) No mérito, reputar esclarecidas as solicitações, conforme discorrido na presente

peça;
 
c) Manter o edital e a data de realização do certame, uma vez que não

houve nenhuma alteração do objeto, em consonância com o art. 21, § 4º da Lei n.° 8.666/93.
 
2. DO RELATÓRIO
 
2.1. DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO
 
Adentrou ao e-mail institucional desta Comissão Permanente de Licitação, em

27/08/2021, o pedido de esclarecimento aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 4.024/2021-
CPL/MP/PGJ, apresentado pelo Senhor GUSTAVO DELMIGLIO, representante
da empresa ORLEANSTUR, questionando, disposição específica do procedimento licitatório. Eis a
transcrição do teor da solicitação:
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Bom dia Sr(a) Pregoeiro(a)
 
A fim de participar do pregão eletrônico N.º 4.024/2021-CPL/MP/PGJ dá
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, gostaria de
esclarecer as seguintes dúvidas:
 
- Estamos penalizados de participar exclusivamente com o órgão
FUNPAR/ PR, e gostaríamos de saber se interfere na participação do
pregão? obs: não fazemos partes dos registros de empresas penalizadas e
inidôneas (SEI e SICAF)
 
- Será aceito sistema de milhagem?
 
Atenciosamente,
 

2.2. DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS
 
Ab initio, é necessário observar se o interessado atende às exigências emanadas do

repositório legal das licitações públicas, particularmente, aquelas decorrentes do texto dos §§ 1º e 2º, do
art. 41, da Lei nº 8.666/93 c/c o art. 13 do ATO PGJ Nº. 389/2007.

 
Rezam esses dispositivos que qualquer cidadão e/ou pretenso licitante é parte legítima

para impugnar edital de licitação, desde que o façam, respectivamente, até o até o quinto e segundo dia
útil anterior à data fixada para a realização da sessão inaugural do certame.

 
Dessa regra se desdobram alguns requisitos que devem ser adimplidos quando de

eventual impugnação dirigida ao órgão público licitante, são eles: legitimidade, interesse, a existência de
um ato administrativo, fundamentação e tempestividade.

 
O primeiro desses pressupostos dispensa maiores comentários ante a clarividência da

norma mencionada alhures, isto é, qualquer cidadão é parte legítima.
 
Obviamente, o segundo requisito apontado decorre dessa acepção de legitimidade, pois

mesmo que não se trate de pretenso licitante com interesse concreto e pontualmente direcionado às regras
do cotejo, o interesse da parte legitimada pela regra sobredita pode estar revestido do mero e simples
anseio de se satisfazer com o cumprimento estrito da lei.

 
Na verdade, cremos que a intenção do legislador foi justamente a de conferir ao

procedimento licitatório o mais amplo, acessível e rigoroso sistema de fiscalização.
 
O terceiro ponto a ser observado decorre certamente da consequência lógica do instituto

ora em estudo. É dizer, só se pode questionar, esclarecer ou impugnar algo que existe. In casu, um ato
administrativo instrumentalizado sob a forma de um documento público.

 
Consequentemente, eventual objeção a um ato administrativo deve trazer consigo suas

razões fundamentais específicas, mesmo que simplesmente baseada em fatos, de forma a evitar que a
oposição seja genérica, vaga e imprecisa. A peça em análise preencheu, também, esse requisito ao indagar
pontualmente o entendimento de determinada regra do edital.
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Por derradeiro, há o pressuposto que condiciona o exercício dessa faculdade a

determinado lapso temporal, de forma que, ultrapassado o limite de tempo em que se poderia interpor os
questionamentos reputados necessários, deixa de existir o direito conferido pela Lei àquela particular
situação.

 
No caso corrente, a manifestação partiu de pretensos licitantes e, por isso, o juízo de

admissibilidade deve lastrear-se nas disposições do §2º, art. 41 da Lei Licitatória.
 
Com termos semelhantes dispõe, também, o subitem 23.5. e seguintes do Edital,

estipulando que:
 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO
[...]
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até o dia 31/08/2021, 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital, mediante petição, que deverá obrigatoriamente (art. 10, caput, da
Lei nº 12.527/2011) conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ), no
horário local de expediente da Instituição, até às 14 horas (horário local)
da data limite fixada ou por petição dirigida ou protocolada no endereço
constante do Rodapé, endereçado à Comissão Permanente de Licitação. 
23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido,
prorrogável desde que devidamente justificado, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

 
Faz-se mister, contudo, elucidar os critérios utilizados na contagem dos prazos

estabelecidos no instrumento convocatório, valendo-se, para tanto, de lição do mestre Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes1, cujo excerto segue abaixo:

 
“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra
geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data
estabelecida para a apresentação da proposta”2. Para facilitar o
entendimento, exemplifica-se a seguinte situação:
O dia 16/01/2019 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da
contagem geral de prazos, não se computa o dia do início. O primeiro dia
na contagem regressiva é o dia 15; o segundo, o dia 14; o terceiro dia 11.
Portanto, até o dia 10, último minuto do encerramento do expediente no
órgão, poderá qualquer pessoa solicitar esclarecimentos de dúvidas face
o ato convocatório (...).
Caso a impugnação ou pedido de esclarecimento seja oferecido fora do
prazo, não deve ser conhecida com essa natureza, mas merece ser
respondida, como qualquer documento que é dirigido à Administração.
 

Na mesma tônica, vejamos trecho do julgado exarado pelo Corte de Justiça do Estado do
Acre em Agravo de Instrumento:

 

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=166158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=72161049f69495e0a0873048acebc3dd552e29bbd4f6e82deec23baa59414355#sdfootnote1sym
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=protocolo_pesquisar&id_documento=166158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001162&infra_hash=72161049f69495e0a0873048acebc3dd552e29bbd4f6e82deec23baa59414355#sdfootnote2sym
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(...) Em hipóteses como a da espécie em tela, a forma de contagem
obedece à regra geral constante do CPC, segundo a qual exclui-se do
cômputo o dia do início e inclui-se o do vencimento (art. 184, caput). O
traço distintivo, porém, reside no fato de que durante o período de
transcurso do prazo é proibida a prática do ato. (...) o prazo referido nos
dispositivos legais em destaque é chamado de regressivo, ou inverso. Isso
porque a respectiva contagem se dá para trás com a finalidade de impor
um limite temporal na prática do ato que não seja dentro do período
proibido. (...) No caso vertente, a abertura da sessão pública do Pregão
Presencial nº 088/2008 foi aprazada para o dia 18 de dezembro de 2008,
quinta-feira. Sendo assim, contando o prazo regressivamente a partir do
dia 17, o último dia para impugnação do ato convocatório em questão
seria o dia 15 de dezembro de 2008, isto porque o dia 16 de dezembro de
2008 foi o último dia proibido para a prática do ato. (TJ/AC, AI nº
2009.0000052,Rel. Des. Adair Longuini, j. em 12.05.2009.).
 

Vê-se, portanto, que, a partir de uma interpretação finalística do dispositivo legal ao
norte especificado, a intenção do legislador foi justamente a de disponibilizar à Administração um tempo
mínimo suficiente para a apreciação de eventuais recursos, neles inclusos impugnações e/ou pedidos de
esclarecimentos, sendo assinalado para cada uma das hipóteses normativas prazos razoáveis para a tomada
de decisões.

 
À luz dessas considerações, conforme já se disse alhures,

o interessado interpôs a solicitação ao 27/08/2021, às 09h.35min. Logo, a peça trazida a esta
CPL é TEMPESTIVA. 

 
Sendo assim, passaremos a análise de seu mérito. 
 
3. RAZÕES DE DECIDIR
 
Vale ressaltar, em caráter preliminar, que as disposições constantes do instrumento

convocatório procuram alinhar-se, estritamente, aos auspícios dos princípios e regras legais que
disciplinam o procedimento licitatório, estabelecidos quer na Lei n.° 8.666/1993, Estatuto Nacional de
Licitações e Contratos Administrativos, como também na Lei n.° 10.520/2002, quer na Constituição
Federal de 1988, bem como, frisa-se, seguindo-se os mais lúcidos preceitos da doutrina de escol e da
jurisprudência majoritária.

 
Nesse sentido, é mister recordar que o dever administrativo de adotar critérios claros,

objetivos e legais durante a análise das documentações dos concorrentes em uma licitação decorre da
obrigação da Administração Pública manter plena transparência de seus atos, a fim de definir qual a
licitante reúne condições de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
de seus deveres, sem desviar-se da observância necessária do princípio da igualdade entre os licitantes,
estimulando o caráter competitivo da licitação, constante no artigo 3.º da Lei n.º 8.666/93, abaixo disposto:

 
“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para
a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos.” (g.n.)
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Em outras palavras, no que tange às contratações realizadas mediante licitação, deve a
Administração Pública, em observância ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/93, garantir a
igualdade na participação dos licitantes e a selecionar a proposta mais vantajosa, sem se afastar dos
princípios básicos descritos no dispositivo supra.

 
Dessa forma, passamos a análise ponto a ponto do pedido.
 
3.1. Da abrangência das penalidades
 
Conforme já discorrido em outras decisões exaradas por esta Comissão no decorrer de

diversos certames, esta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas - PGJ/AM filia-se ao
entedimento do STJ.

 
Nessa linha, temos que o Superior Tribunal de Justiça – STJ adota entendimento de que a

expressão Administração é abrangente e por isso a sanção prevista no art. 87, III da Lei 8.666/1993
compreende toda a administração pública, nos âmbitos Federal, Estadual, Municipal e do Distrito
Federal, implicando na administração direta e indireta de tais entes federados.

 
A referida decisão encontra-se lançada em diversas manifestações deste Comitê,

vejamos:
 

DECISÃO Nº 9.2021.CPL.0611935.2020.013945 - Pregão Eletrônico
n.º 4.009/2021-CPL/MP/PGJ-SRP
DECISÃO Nº 32.2018.CPL.0228726.2018.004150
- Pregão Eletrônico n.º 4.031/2018-CPL/MP/PGJ-SRP
DECISÃO Nº 29.2018.CPL.0225729.2018.005505
- Pregão Eletrônico n.º 4.029/2018-CPL/MP/PGJ-SRP
DECISÃO Nº 34.2017.CPL.0148379.2017.008561 - Pregão Eletrônico
n.º 4.024/2017-CPL/MP/PGJ
 
Conforme já discorrido em outras decisões (006.2012, 008.2016 e
024.2016), a Comissão de Licitação da PGJ filia-se ao entedimento do STJ
firmado via MS n.º 174.274/SP, 2ª. Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
julgado em 14.08.2013:
 
MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE APLICADA COM
BASE NA LEI 8.666/93. DIVULGAÇAO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA GERENCIADO PELA CGU. DECADÊNCIA.
LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE E/OU ATO CONCRETO.
DANO INEXISTENTE.
1. O prazo decadencial conta-se a partir da data da ciência do ato
impugnado, cabendo ao impetrado a responsabilidade processual de
demonstrar a intempestividade.
2. A Controladoria Geral da União é parte legítima para figurar em
mandado de segurança objetivando atacar a inclusão do nome da empresa
no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, por ela administrado.
3. O writ impugna ato concreto, oriundo do Ministro dirigente da CGU,
inexistindo violação de lei em tese.
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade prevista no
art. 87, III, da Lei 8.666/93, suspendendo temporariamente os direitos
da empresa em participar de licitações e contratar com a
administração é de âmbito nacional.
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5. Segurança denegada. (g.n.) 
(MS n.º 174.274/SP, 2ª. Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em
14.08.2013)
 
DECISÃO Nº 31.2019.CPL.0408825.2019.021775
- Pregão Eletrônico n.º 4.041/2019-CPL/MP/PGJ
 
Considerando o Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o
Interesse Particular, que preceitua a atuação da Administração
Pública em prol do interesse da coletividade, a condição que preconiza o
subitem 11.1.1 do Edital refere-se às providências a serem tomadas pelo
Pregoeiro, no sentido de garantir a lisura do certame licitatório. Ademais,
o subitem 11.1.2.3 garante a manifestação do licitante acerca de indícios
apurados nas diligências do Pregoeiro.
Quanto ao argumento da impugnante, que afirma que "a simples existência
de registro de penalidade de suspensão ou impedimento com outros
órgãos que não o licitante, não pode ser condicionante da participação",
a Decisão de nº 008.2016.CPL.1088725.2016.5570, apoiada pela Decisão
de nº 29.2018.CPL.0225729.2018.005505, já versou sobre o tema;
Resumidamente:
O Licitante penalizado por qualquer órgão ou entidade (seja federal,
estadual, distrital ou Municipal) fica impedido de participar de
certames e de celebrar contratos com toda a Administração Pública,
pois, caso contrário, permitir-se-ia que a empresa suspensa contratasse
novamente durante o período de suspensão, tirando desta a eficácia
necessária.
Assim, nos termos da jurisprudência do STJ quanto ao art. 87, inciso III,
da Lei Licitatória, a penalidade prevista suspende os direitos da empresa
em participar de licitações e contratos com a Administração Pública em
nível nacional.
 

A mesma aplicação serve ao art. 7º da lei n. 10.520/2002, vejamos:
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. HABILITAÇAO SOMENTE DA
MATRIZ. REALIZAÇAO DO CONTRATO POR FILIAL.
IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO.
SANÇÕES. PROPORCIONALIDADE. ADMINISTRAÇAO X
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA. DISTINÇAO. AUSÊNCIA.
1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança impetrado pela
Petrobrás Distribuidora S/A contra ato do Presidente do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, o qual, após rescindir o contrato celebrado
entre as partes, para a aquisição de 140.000 litros de gasolina comum, com
fornecimento parcelado em dozes meses, aplicou sanções de pagamento
de multa, no valor de R$ 72.600,00 e de impedimento de licitar e contratar
com o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de um ano.
2. Inicialmente, cabe destacar que é incontroverso nos autos que a
Petrobrás Distribuidora S/A, que participara da licitação com
documentação da matriz, ao arrepio do que exigia o contrato, forneceu
combustível por meio de sua filial sediada no Estado de São Paulo, a
quem era devedora do ICMS.
3. Por sua vez, o artigo 87 da Lei n. 8.666/93 prevê expressamente entre as
sanções para o descumpridor do acordo a multa, a suspensão temporária
de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
4. Na mesma linha, fixa o art. 7º da Lei n. 10.520/2002.
5. Ademais, o 2º do artigo 87 da Lei de Licitação permite a aplicação
conjunta das citadas sanções, desde que facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de cinco dias úteis.

http://www.jusbrasil.com/topico/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topico/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
http://www.jusbrasil.com/legislacao/99856/lei-10520-02
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6. Da mesma forma, o Item 12.2 do edital referente ao contrato em
questão estabelece a aplicação das sanções estipuladas nas Leis
n. 10.520/02 e n. 8.666/93, bem como na Resolução n. 5/93 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo ao inadimplente.
7. Já o mencionado contrato dispunha na Cláusula Oitava sobre a
possibilidade de aplicação ao contratado, diante da inexecução total ou
parcial do ajuste, de qualquer das sanções previstas na Lei de Licitações, a
juízo fundamentado da prefeitura, de acordo com a gravidade da infração.
8. Nesse contexto, não obstante as diversas advertências efetuadas pelo
Tribunal de Contas no sentido de que não poderia a recorrente cometer as
irregularidades que motivaram as sanções, esta não cuidou para que a
unidade responsável pela execução do contrato apresentasse previamente a
documentação que atestasse a observância das normas da licitação e das
cláusulas contratadas, de modo que não há que se falar em
desproporcionalidade da pena aplicada, sobretudo diante da comprovação
das condutas imputadas à recorrente, o que autoriza a aplicação da multa e
da sanção de impedimento de contratar com a Administração pelo prazo
de um ano, tudo para bem melhor atender ao interesse público.
9. Note-se, ainda, que esta Corte já apontou pela insuficiência da
comprovação da regularidade fiscal da matriz e pela necessidade de a filial
comprovar tal regularidade se a esta incumbir o cumprimento do objeto da
licitação. Precedente.
10. Por fim, não é demais destacar que neste Tribunal já se pontuou a
ausência de distinção entre os termos Administração e Administração
Pública, razão pela qual a sanção de impedimento de contratar estende-se
a qualquer órgão ou entidade daquela. Precedentes.
11. Recurso ordinário não provido.
(STJ. RMS Nº 326.628 - SP (2010/0123926-1). Rel. Min. Herman
Benjamin. J. 6/9/2011). (original sem grifos)

 
No mesmo sentido: REsp 174.274/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

julgado em 19.10.2004, DJ 22.11.2004, p. 294; REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Francisco Peçanha
Martins, Segunda Turma, julgado em 25.02.2003, DJ 14.04.2003, p. 208.

 
Logo, uma empresa penalizada com suspensão ou impedimento de licitar em quaisquer

dos órgãos/entidades da Administração Pública (seja federal, estadual, distrital ou Municipal) fica
impedido de participar de certames e de celebrar contratos com toda a Administração Pública, pois,
caso contrário, permitir-se-ia que a empresa suspensa contratasse novamente durante o período de
suspensão/impedimento, tirando desta a eficácia necessária.

 
3.2. Da utilização de sistema de milhagem
 
O questionamento apresentado pelo Requerente diz respeito a possibilidade do sistema

de milhagem, atualmente em voga e de ampla utilização pelas empresas. 
 
Ademais, examinando o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.024/2021-

CPL/MP/PGJ e, sobretudo, o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2021.DG.0670663.2021.005038
(Anexo I do Edital) e MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2021 - MP/PGJ (doc. 0680394), a priori, não se
vislumbra quaisquer impedimentos para a referida prática. Contudo, convém alertar para o que dispõe
diversos dispositivos do instrumento convocatório, o que dificultaria, salvo melhor juízo, a precificação
e possivelmente a obtenção de trechos mais vantajosos, afastando, portanto, tal prática de sistema de
milhagem para compra de passagens aéreas pelas agências de viagens:

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 5.2021.DG.0670663.2021.005038
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3.2. A CONTRATADA fará levantamento das empresas de transporte que
mantém voos para a localidade indicada e encaminhará à
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (duas) horas após o
recebimento da solicitação, informações sobre todos os voos e empresas
que servem ao destino, com os respectivos horários de partida e chegada,
escalas e conexões, frequências de voos, preços e demais elementos que
possam interessar, oferecendo as opções mais vantajosas para esta
Instituição.
 
3.2.1 A comprovação de que os preços praticados pela empresa
CONTRATADA estão superiores aos praticados no mercado local ensejará
a rescisão do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 
3.5. Dos pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou
parcialmente:
3.5.1. Imediatamente após o cancelamento do bilhete ou o NO-SHOW, a
CONTRATADA deverá requerer junto à companhia aérea, o reembolso
dos créditos ou crédito futuro, o que for mais conveniente, provenientes
da passagem cancelada ou não voada.
3.5.2 Quando o cancelamento ocorrer dentro do prazo concedido pelas
Companhias Aéreas,  implicará em cancelamento automático sem ônus
para a CONTRATANTE.
3.5.3. A CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para
Reembolsar a CONTRATANTE o valor correspondente ao preço da
passagem aérea, subtraído do valor o referente à multa do reembolso
e demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria,
devidamente comprovado,em virtude da não utilização do bilhete, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, independentemente da solicitação
formal da CONTRATANTE. 
3.5.4 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE, juntamente à
Fatura de Crédito, cópia dos documentos onde constem as taxas e multas
cobradas pela companhia aérea que expediu o bilhete cancelado, de modo
a demonstrar a exatidão de apuração do valor do reembolso.
3.5.5 Nos casos em que o valor do bilhete não voado ficar à disposição da
CONTRATANTE, para utilização futura, a CONTRATADA deverá
acompanhar o crédito correspondente, emitindo relatórios para a
CONTRATADA, para utilização e abatimento de novo BILHETE DE
PASSAGEM, sempre que possível. 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2021 - MP/PGJ (doc. 0680394)
CLÁUSULA OITAVA – DA TAXA DE SERVIÇO E BILHETE:
Parágrafo sexto. A CONTRATADA deverá apresentar, mês a mês,
juntamente com o pedido de pagamento, as faturas emitidas pelas
companhias aéreas referentes às passagens aéreas compradas
pela CONTRATANTE, sob pena de retenção do referido pagamento, nos
termos do Acórdão 1314/2014-Plenário.
 

Logo, entendemos não ser possível a utilização do sistema de milhagem para aquisição
de passagens aéreas pelas empresas CONTRATADAS junto às companhias, salvo demostração de não
haverá quaisquer prejuízos ora apontados

 
Lado outro, no que diz respeito a exigência de sistema de milhagens em benefício da

própria Administração, trazemos à baila o ACÓRDÃO Nº 407/2010 – TCU – Plenário:
 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PASSAGENS CONTRATADAS PELO
PODER PÚBLICO. UTILIZAÇÃO DE PRÊMIOS ORIUNDOS DE
PONTOS E DE “MILHAGEM” OBTIDOS JUNTO A COMPANHIAS
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AÉREAS MEDIANTE PROGRAMAS DE FIDELIDADE.
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE NORMA LEGAL A
DISCIPLINAR A MATÉRIA. EXISTÊNCIA DE PROJETOS DE LEI
EM TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL. PRECEDENTES
DO TCU. IMPROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO À CGU.
ARQUIVAMENTO. 1. Ante o princípio da legalidade (art. 5º, inciso II, da
Constituição Federal), apenas em virtude de lei pode a Administração
exigir que o servidor ceda-lhe pontos/milhagem – decorrentes de
programas de fidelidade promovidos por companhias aéreas – adquiridos
em viagem oficial custeada com recursos públicos. 2. Outrossim, a
ausência de normativo legal impede que a Administração exija das
companhias aéreas a reversão de pontos/milhagem a seu favor.

 
À luz das razões ora delineadas, este Presidente, em cumprimento ao “item 23” do ato

convocatório, considera esclarecidas as solicitações, reputando, portanto, desnecessária a retificação do
edital quanto ao ponto ora objetado, posto que em amplo respeito ao Princípio da Ampla Concorrência,
dando prosseguimento ao certame até o seu desiderato.

 
4. CONCLUSÃO
 
Dessarte, resolvo por conhecer as solicitações feitas pelo Senhor GUSTAVO

DELMIGLIO, representante da empresa ORLEANSTUR e, no mérito, reputar esclarecidos os
questionamentos.

 
Considerando que o teor da presente decisão não afeta a formulação das propostas por

parte dos pretensos licitantes, conforme preleciona o artigo 21, § 4º, da Lei n.º 8.666/93, mantém-se a
realização do cotejo na data original, conforme publicação oficial, a fim de dar-se prosseguimento
aos demais atos providenciais.

 
É o que temos a esclarecer.
 

Manaus, 3 de setembro de 2021.

 

Edson Frederico Lima Paes Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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